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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 385/2024 
PE nº 023/2024 
 
 

EMENTA: RECURSOS ADMINISTRATIVO. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCIPIO DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 
PROVIMENTO.  
 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

do RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela INCES TECNOLOGIA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTD  (Despacho 200). 

 

A Recorrente alega em suma que a desclassificação foi ilegal, vez 

que o produto ofertado atende integralmente as disposições edilícias, e ainda, oferta 

benefícios superiores aos exigidos em Edital. 

 

Por fim, a equipe técnica reiterou a manifestação que subsidiou a 

desclassificação, informando que o TR exige que a lâmpada tenha uma duração 

mínima de 12.000 (doze mil) horas em modo ECO, entretanto, o catálogo 

apresentado aponta a duração de 10.000 (dez mil) horas em modo ECO. E ainda, que 

o catálogo apresentado evidencia que a lâmpada do projetor possui potência abaixo 

da exigida em TR, vez que apresenta potência de 203 W, enquanto o certame exige 

o mínimo de 210 W (Despacho 202). 

 

O Sr. Pregoeiro e a Equipe de Apoio manifestaram-se pela 

manutenção da decisão, conforme manifestação técnica (Despacho 2023). 

 

É o relatório. Opino. 

 

O Recurso apresentado é tempestivo, e no mérito não merece 

prosperar. Vejamos: 

 

O Edital apresenta todos as regras que as partes devem obedecer, 

constando de forma expressa as características do objeto licitado. 
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Ora, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 

preleciona que “O instrumento convocatório estabelece normas que obrigam os 

licitantes, bem como a própria administração Pública, inclusive no que tange ao 

critério de escolha do vencedor a ser utilizado nas licitações”. 

 

O Professor Matheus Carvalho em seu Manual de Direito 

Administrativo ensina que “a elaboração do Edital pela Administração Pública é livre 

e discricionária, na busca por satisfazer os interesses da coletividade, todavia, após a 

sua publicação a Administração fica vinculada àquilo que foi publicado, com efeito, a 

discricionariedade administrativa se encerra com a elaboração do Edital e, uma vez 

publicado, seu cumprimento é imperativo”. 
 

Destarte, na fase de apresentação de catalogo a Recorrente não 

logrou êxito em demonstrar o efetivo atendimento ao descritivo editalicio, o que 

ensejou sua desclassificação. Tratando-se exclusivamente de questão técnica 

avaliada pela equipe de apoio, é de rigor a manutenção da decisão. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela impossibilidade jurídica de 

PROVIMENTO ao recurso, pugnando-se pela manutenção da decisão e 

continuidade do certame. 

 
 

É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor 

competente. 

 

Cajati, 10 de setembro de 2024. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 385/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/ 2024 
OBJETO: Aquisição de Supr imentos de Informática com as caracter íst icas descr itas no Termo de 

Referência, para consumo das diversas Secretar ias do Município de Cajati - SP, por  meio de 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

Tendo em vista o Parecer  Jur ídico, que adoto como razões de decidir , NEGO provimento ao 

recurso administrat ivo da licitante SINCES TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ( item 
100), determinando o prosseguimento do cer tame com a manutenção da classificação atual do 

cer tame, nos termos do § 2º do Art igo 165 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 

 

Cajat i/ SP, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
             Prefeito Municipal 
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